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ESTADO DA PARAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ
coMtssÃo PERMANENTE DE LTC]TAÇÃO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9 OOO27/2O22.CPL - 24.02.22

Alteração: Prorrogação de prazo.

Aditivo contratual que entre si firmam a PreÍeitura Municipal de Caaporá - Rua
Salomão Veloso,49 - Centro - Caaporã - PB, CNPJ na 08.865.644/0001-54,
neste ato representada pelo Prefeito Cristlano Ferreira Monteiro, Brasileiro,
Casado, Empresário, residente e domiciliado na Avenida Tancredo Neves, 55 -
Casa - Centro - Caaporã - PB, CPF n, 908.521 .504-82, Carteira de ldentidade
ns 1.648.359 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE. e llka Maria da
Silva - Rua São José, S/N - Centro - Caaporã - PB - CPF ne 546.171.034-49,
doravante simplesmente CONTRATADO, objetivando promover alteÍação ao
contrato original, decorrente da Dispensa por Outros Motivos ne DP00A0212022,
no termos do Processo de Aditamento ne DP00002/2022-001.23; observadas as
disposições contidas na legislação peÍtinentê e no referido instrumento
contratual, conÍorme as cláusulas e condiçôes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO:
O contrato oÍa aditado tem por objeto: LOCAÇÃO DO IMOVEL SITUADO NA
RUA PROJETADA, 50 - CENTRO - CAAPORA/PB, PARA FUNCIONAMENTO
DO CAPS_ (CENTRO DE ATENÇÃO pstcossoctAl, coNFoRN/E
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE SÂÚDE.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA JUSTIFICATIVA:
A alteração contratual acima descrita, que será processada nos termos deste
instrumento, justifica-se pela necessidade de: Dar continuidade a execuçáo do
objeto contratado - prorrogaçáo de prazo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO:
O prazo de vigência do contrato será prorrogado por mais: 1 2 (doze) meses,
passando par a 24102 I 2024.

Subsistem firmes, inalterados e em pleno vigor, todas as demais cláusulas e
condições estabelecidas no contrato original.

E, por estarem de pleno acordo, Íoi lavrado o presente aditivo em 02 (duas) vias,
o qual vai assinado pelas partes e por duas teslemunhas.
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PRIIVEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
LOCAÇÃO DE IMOVEL QUE ENTRE SI CELEBRAM
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ E ILKA
MARIA DA SILVA, PARA PROIVIOVER
ALTERAÇÔES AO CONTRATO
CORRESPONDENTE, DISCRIMINADAS NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:
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O presente termo aditivo tem por objêto a prorrogaçáo de prazo do contrato No
0002712022. A locação do imóvel situado na rua Projetada, 50 - Centro -
CaaporíPB é de suma importância para o Íuncionamento do CAPS (Centro de
Atenção Psicossocial), pois o espaço físico ocupado para desenvolver as
atividades atende perÍeitamenle a demanda do serviço desenvolvido por estê
departamento.

Caaporã -P8,24 de Fevereiro de2023

PELO CONTRATANTE

CRISTIANO FERREI BA I/ONTEIRO
PreÍeito Constitucional
908.52'1.504-82

PELO CONTRATADO
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Jo)qI'q,]t{sí ILKA MARIA DA SILVA
546.171 .034-49
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TESTEMUNHAS
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Estê documento foi assinado digitalmente pelos seguinles signatários nas datas indicadas:

CRISTIANO FERREIRA l\,4ONTEIRO (CPF 908.XXX.XXX-82) em 2410212023 09:59:54 (clVT-03:00)
Pâpê| Assinante
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